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ESTÂDO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIOPAI DE BOQUIM
FUNDO MUNtCtPAt ÍXrS D|RE|TOS DA (nrAÍ{çÂ E DO ADOTES(ENIE

2'TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO N9 OU2O23-FMDCA

2' termo aditivo de supressão ao contrato no

0V2023-FMDCA de fornecimento de
combustívêis, celebrado entre O tUNDo
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO

ADOTESCENTE DE BOQUIM e a empresa
AUTOPOÍO MAYARA EIREU.

O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREIIOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE DE BOqUlM, Estado de SerBipe,

com sede à Praçe Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro, CNPJ 19.068.735/0001-85, pessoa jurídica de

direito Público, doravante denominada COIIITRATAi{TE, neste ato representada pela Senhora ERICÂ

OIIVEIRA SAÍ\ÍT(» Secretária Municipal de Assistência Social e a firma AUTOPO§fO MAYARA EIREU,

pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne 10.630.850/0002-08, situada na Rod. SE 270

Rodovia Lourival Batista, s/N, Salgado/SE, doravante neste ato representada pela procuradora a sre

YIII,|ARA CRETINA MONTAwAO BISPO, portadora do CPF: 7!:!.596.995-2O e RG: 1.307.784 SSP/SE

doravante denominada OONTRATADÀ tcndo em vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão

Eletrônico n' l2lú22 PMB, têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento de

combustível, que se regerá pelas normas das Leis n* 10.52012O02 e a.666/93 e, também, pelas cláusulas

e condições seguintes:

1.1 - O presentê têrmo aditivo tem por objêto o reequilÍbrio de valor ao contrato nc 0V2023 - FMDCA,

nos llmites permitidos por lei ê coníorme previsto no item 2.3, pârâ manteÍ o êquilíbrio econômico-

Íinanceiro do contrato. O í€êquilÍbrio constante no ânexo I deste termo corresponde a alteraSo nos

preços verlficados atrâvés das notes fiscais e na placa de preços.

2.1- A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso ll, alínea "d", da

Lei ns 8.665/93.

3.1- O valor global a ser SUPRIMIDO será de RS 13tm (cento ê trlnta e dnco reels), refurente aos

itens originais do C.ontrato ne OL|2O23 - FMDCA, conforme Anexo l, pãrte integrante deste
termo.

4.1 Ficem ratiflcedas todas as cláusulas e condiçôes êstebelecidas no contrâto prlmltlvq quê não
tenhâm sido objeto de retificação pelo presente instrumento, passando aqueles a vigorar, por
consêguinte, com es alterações ora íntroduzidas.
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4.2 E para constar, foi firmado o presente TERMO AII|rIVQ em duas vias de igual teor e forma, na
presençe das têstêmunhas abaixq e fim dê que produza os seusjurÍdicos ê legais efeitos.

Boquim/SE, 26 de janeiro de 2023.

ERICÂ OIJVEIRA IIANTO§
Secretá ria/Gestora do FMDCA

TESTEMUNHAS:

1. c.P.F.

CP.F. t.tçç

2Pràçâ Dr. José Marla de Paiva Melo, 26 - Gntro - BoquÍny'sE
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mHrq

PROETOATIVIDADE:2059
TONTE DE RECURSOS: 1665üXXl

PROIETO ATIVIDADE: 2069
FONTE DE RECURSOS: 1!iÍtí10üXl

PROIETO ATIVIDADE: 23üI
FONTE DE RECURSOS: 1565ülül

PROJETOATIVIDADE:2íD
FONTE DE RECT RSOS:1í100000

ValorTota! a serSUPRIMIDO: RS 13100 (cento e trlnta e ctnco reals!.
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J

[Em DESCRrcÃO SALDO
Valor anterior

R$

Valor
atual R$

VALORASER
SUPRIMIDO
por litro (RSl

TOTAT

SUPRIMIDO
(Rs)

DE§IMtr'] Z-'I['I] 6.10 5,95 0,15 FTf'n

\./

v

[Er,Il DESCRçÃO mnrm Valor anterior
R$

Valor
atual R§

VATORASER

SUPRIMIDO
por litro (RSl

TOTAT

SUPR!MIDO
(Rst

ilrí{rflil FXf,ül 6,10 5,95 0.15 30,00

Il:f'Il DESCR!çÃO E[E' Valor anterlor
RS

Valor
atual R§

VATORASER

SUPRIMIDO
por litro (RSl

TOTAT

SUPRIM!DO
(Rst

DTESEL S10 m 6,10 5.95 0,15 H'I

[Erüt DESCRKÂO tIfl-,m Valor anterior
R$

Valor
atua! nS

VATORASER
SUPRIMIDO
por lltro (RSl

TOTAT
SUPRIMIDO

(Rs)

EIEFETM uxr,(x, 6,10 Egl 0,15 m
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